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Dados ds Obra
Este memorial refere-se ao projeto de pavimentação asfáltica em concreto

betuminoso usinado à quente - CBUQ e sinalização horizontal e vertical em ruas
situadas na zona rural do município de Crateús/CE.

Atenciosamente.

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos de Crateús/CE.

Governo de Crateús - Secretaria M unicipal de lnfraestÍutúra e Serviços Públicos I Rua Manoel
Augustinho, ne 544 - São Vicente - Crateús - CE - CEP 6370G3@
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OBJETIVO

O objetivo do presente memorial é mostrar como serão executadas as diversas
etapas, as especiÍicações dos materiais e normas empregadas na execução da obra acima
citada.

LIGAÇÃO COM O SISTEMA VIÁRIO EXISTENTE

TCE

PROJETOS

Todos os projetos necessários à execução dos serviços serão fomecidos pela
Prefeitura Municipal e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas com a
fiscalização.

Para a mobilização e desmobilização, foi somada a distância de Fortaleza para
os trechos das obras. conforme o esquema a seguir:
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Disuância de Fortaleza para os dois trechos,

Governo de Crateús - Secretaria Municipal dê lnfraestÍutura e Sêrviços Públicos I Rua Manoel
Augustinho, ne 544 - São Vicente - Crateús - CE - CEP 6370&300

E-mail: inf raestÍutura@c.ateus.ce.gov.br

MEI\,IORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÔtS I :.NICAS
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Os trechos contemplados com a pavimentação asf;íltica tem ligação com o

sistema viário existente do município de Crateús. As ruas contempladas são na

localidade de Ing4 com o acesso sendo pela a CE-187 , e o Assentâmearto São José,

tendo o acesso pela BR-226.

DISTANCIAS DE TRANSPORTES
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para os trechos das obras, de acordo com o esquema a seguir:
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A distância considerada para transporte do ligante foi da refinaria em Fortaleza
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Distância de Fortaleza a Curral do Meio.
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Distância de Fortaleza a Lagoa das Pedras.

Já com relação ao ransporte do CA? para a usina em Crateús, segue o esquema
a seguir:

Governo dê Crateús - Sêcretaía Municipal de lnfÍaestrutura e Serviços Públicos I Rua Manoel
Augustinho, ne 544 - São Vicente - Crateús - CE - CEP 6370G300

E-mail: inf raestÍutura@crateus.ce.gov.br
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Distância da usina ao Curral do Meio.

Governo de Crateús - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos I Rua Manoel
Augustinho, nq 544 - São Vicente - Crateús - CE - CEP 6370G30O

E-mail : infraestrutura@crateus.ce.gov.br
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Usina

E com relação ao transporte do CBUQ para os trechos das obras, segue o
esquema a seguir:
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Distância da usina a Lagoa das Pedras.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS
Para o orçamenÍo do Projeto foi utilizado a Tabela do SICRO Sem Desoneração

de outubro de 2025, SEINFRA Sem Desoneração versão 28, SEINFRA/ANP l0/2025
e Sinapi Sem Desoneração outubro de 2025, de acordo com a Planilha de Orçamento
em anexo-

Conforme exposto nos orçamentos e na composição de BDI exposta de acordo
com Acórdão TCIJ 262212013 a Prefeitura Municipal adota um BDI, 24,22%o pan os
serviços e 15,00olo para os insumos betuminosos, de acordo com a planilha em anexo.

ESTUDOS TOPOGRAFICOS

Os estudos topográficos foram executados pela Prefeitura Municipal de Crateús.

Os trechos em questão não sofrerão intervenções nas suas geometrias. Este
projeto trata do revestimento em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) das
vias em quesüio sobre pavimento em pedra tosca existente.

PROJETO DE PAVIMENTAÇAO

Governo de Crateús - Secretaria Muoicipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos I Rua Manoel
Augustinho, nc 544 - São Vicente - Crateús - CE - CEP 63700-300

E-mail: infraestÍutura@crateus.ce,gov.br
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O projeto de pavimentação das ruas foi elaborado de acordo com as Instrugões
de Serviço para Projeto de Pavimentação contidas no Manual de Serviços para Estudos
e Projetos Rodovirírios do DER, nos Manuais pertinentes do DMT.

Serão executados serviços de pavimentação asf;áltica em vias já pavimentadas
com paümento em pedra tosca.

A pavimentação executada sobre pedra tosca os serviços de pavimentação serão
divididos nas etapas descritas a seguir:

Eúpa 0l - Execução de uma Limpeza Rigorosa do pavimento em pedra,
inclusive ÍetiÍada de vegetação rasteira e ár'vores (com autorização da Prefeitura) que
apresentem risco de tombamento.

Etapa 02 - Execução da Pinora de ligação sobre pavimento existente, no caso
pedra tosc4 não sendo permitida esse serviço ser realizado em áreas sem pavimento
caso seja verificada deve-se executar previamente a recomposição em pedra tosca para
dar prosseguimento nos serviçosl

Etapa 03 - Execução da camada de rolamento em CBUQ, numa espessura de
5,50 cm.

DRENAGEM

Com relagão a drenagem, será apenas superÍicial e contará com sarjetas de
croncÍeto com 30 centímetros de largura em cada lateral da via. A espessura será a
mesma do revestimento em CBUQ da pavimentação.

PROJETO DE SINALIZAÇAO
O Projeto de Sinalização Horizontal e Vertical das ruas foi elaborado de acordo

com as Instruções do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN.
O município seú contemplado com Placas de Advertência e pinturas diversas

no pavimento.
A sinalização vertical é realizada através dos sinais de trânsito, cuja fnalidade

essencial é transmitir na via públic4 normas específicas, mediante símbolos e legendas
padronizadas, com o objetivo de advertir (sinais de advertência), regulamentar (sinais
de regulamentação) e indicar (sinais de indicação) a forma correta e segura para a
movimentação de veículos e pedestres.

A sinalização horizontal é realizada através de marcações no pavimento, cuja
função é regulamentar, advertir ou indicar aos usuários da via, quer sejam condutores
de veículos ou pedestres, de forma a tomar mais eficiente e segura a operação da mesma.
Entendem-se por marcações no pavimento o conjunto de sinais constituídos de linhas,
marcações, símbolos ou legendas, em tipos e cores diversos, apostos ao pavimento da
via.

A sinalização horizontal deverá ser executada com material termoplistico
aspergido com l,5mm de espessura.

Com relação à sinalização horizontal projetada, foram adotados os seguintes
padrões:

Linhas de Divisão de Fluxos de Sentidos Opostos: tracejadas, na cor amarela,
com largura de 0,10 m, em segmentos de 2,00 m de comprimento, espaçados de 2,00
m;

Governo de Crateús - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Sêrviços Públicos I Rua Manoel
Autustinho, ne 544 - São Vicente - Crateús - CE - CEP 6370G300

E-mail: infraestrutura@crateus.ce.gov.br
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EXECUÇÃO

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pre-
estabelecido no contrato conforme a data da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura
Municipal.

A contratada deverá apresentar à contratante, antes do início de execução dos
serviços, um comprovante que possua em seu quadro técnico na data da licitação, um
profissional de nível superior reconhecido pelo CREA-CE, detentor de acervo Écnico
que comprove a execuçiio de serviços semelhantes aos discriminados nesta
especificaçâo.

Os serviços contratâdos serão executados rigorosamente de acordo com estas
especificações, os deseúos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às
condições contratuais.

Ficaní a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos impugnados logo após
a oficialização pela Fiscalização, Íicando por sua conta exclusiva as despesas
decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA seú responsável pelos danos causados a Prefeitura e a
terceiros, decorrentes de sua negligênci4 imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e inintemrpto serviço de vigilância
nos recintos de trabalho, cabendo'lhe toda a responsabilidade por quaisquer dânos
decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas devení ser apropriada a
cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomaná todâs as precauções e cuidados no sentido de
garantir inteiramente a estabilidade de prédios viziúos, canalizações e redes que
possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de
terceiros, e ainda a segurança de operários e tmnseuntes durante a execução de todas as
etapas da obra.

Em caso de dúvida ou divergência na interpÍetação dos projetos e especiÍicações,
deverá ser consultada a fiscalização.

Serão impugnados pela fiscalização todos os serviços executados em desacordo
com as especificações e projetos.

Ficaní a cargo do empreiteiro o fomecimento e a fiscatização da obrigatoriedade
do uso dos E.P.l. e Ê.P.C. em cumprimento à Lei 6.514 de 22112177 e das normas
regulamentadoras aprovarlas pela Portaria 3.214 de 08106/78, inclusas na C.L.T.,
ficando a PREFEITURA com a faculdade de embargar a obra pelo descumprimento da
obrigatoriedade de uso.

Uma via do contrato;
Cópias dos projetos e detalhes de execução para uso exclusivo da fiscalização;
Registro das alterações regulares autorizadas;
Cronograma de execuçiio deüdamente atualizado;
Cópia do orçamento correspondente a obra;
Cópia da ART de execução da Obra;

Governo de Crateús - Secretaria Municipal de lnfraestruturâ e Serviços Públicos I Rua Manoel
Augustinho, nE 544 - São McÊnte - Crateús - CE - CEP 6370(}300

E-mail: infraestrutura@crateus.ce.gov.br

MANTER NA OBRA OS SEGUINTES DOCUMENTOS;
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Dirírio de Obras atualizado;
Relatório Fotográfico.
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São parte integrante deste cademo de encargos, independentemente de
transcrição, todas as normas §BRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT), bem como as Normas do DNIT e DER"/CE, que teúam relação com os
serviços objeto do conüato.

MATERIAIS
Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especiÍicações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser
autorizadas pela fi scalização.

De acordo com a Norma DNIT 0322005 - ES, todos os materiais utilizados na
fabricação da Cimento-Asflíltico de petróleo (Insumos) devem ser examinados em
laboratorio, obedecendo à metodologia indicada pelo DMT, e satisfazer as
especificações em vigor. O controle da produção (Execução) CBUQ deve ser exercido
através de coleta de amostras, ensaios e deteÍminações feitas de maneira aleatoria.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a
conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como a
facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre
plataformas de superficies limpas e adequadas para tâl fim, ou ainda em depósitos
resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e noÍrnÍ§
oficiais no que se refere à recepção, tmnspoÍte, manipulação, emprego e estocagem dos
materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em confário nas Especificações Técnicas,
serão fomecidos pela CONTRATADA.

MÃo DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e
funcion:írios administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza
dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos
trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deveú possuir habilitação e experiência para
executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na
opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada ou
seja desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos,
deveni mediante solicitaçâo por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente
pelaCONTRATADA.

Governo de Crateús - Seffetaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos I Rua Manoel
Augustinho, nq 544 - São Vicente - Crateús - CE - CEP 6370G300

E-mail : inf raestrutura@crateus.ce,gov.br
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DESPESAS INDIRETAS E ENCARGOS SO t h
Ficará a cargo da contÍatada, para execução OS serviços toda a despesa

referente à mão-de-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas
de quaisquer naturezírs que incidam sobre a obra.

CONDIÇÔES DE TRABALHO E SEGURANÇA DA OBRA

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de
equipamentos de "segurança" dos operários e sistemas de proteção nas obras. Deverão
ser utilizados capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras, erc., quando necessários,
como elementos de proteção dos operários. Deverá ainda, ser atentado para tudo o que
reza as normas de regulamentação "NR-l8" da Legislação, em ügor, condições e Meio
Ambiente do Trúalho na Indústria da Construção Civil.

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deveni:
Prestar todo e qualquer socorro imediato à vítimas;
Paralisar imediatamente as obras nas suas circunviziúanças, a fim de evitar a

possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente;
Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no tugar da

ocorÉncia, relatando o fato.
A CONTRATADA é a única responúvel pela seguranç4 guarda e conservação

de todos os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios e, ainda, pela proteção
destes e das instalações da obra.

A CONTRATADA deverá manter liwes os acessos aos equipamentos conra
incêndios e os registros de água situados no canteiro, a fim de combater eÍicientemente
o fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a queima de
qualquer espécie de madeira ou de outro material inflamável no local da obra-

A temperatura de aplicação do cimento asf;íltico deve ser determinada para cada
tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura
conveniente é aquela na qual o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da
faixa de 75 e 150 segundos, "SAYBOLT-FUROL" (DNIT-ME 004), indicando-se,
preferencialmente, a viscosidade de 85 + 10 segundos, 'SAYBOLT-FUROL".
Entretanto, não devem ser feitas misturas a temperaturas inferiores à 120oC e nem
superiores a 177'C.

Os agregados devem ser aquecidos a temp€ratura de l0pC a 15'C, acima da
t€mperatura do cimento asfâtico (CAP), não devendo, entretanto, ultrapassar a
temperatura de 177"C, para evitar o "Craqueamento" do cimento asfáltico (CAP).

PRODUÇÃo DA MASSA ASFÁLTICA
A produção da Massa de Concreto deve ser efetuada em usinas apropriadas,

sendo obrigatórias as Gravimétricas com capacidade mínima de produção de 2000
T/mês.

Governo de Crateús - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos I Rua Manoel
Augustinho, ne 5/t4 - São Vicente - Crateús - CE - CÉP 6370G300

E-mail: inf raestrutura@crâteus.ce.gov.br
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orsrnreutçÃo E coMpRESsÃo oe MASSA esrÁlrrca
A Massa de Concreto produzida deve ser distribuída somente quando a

temperatua ambiente se encontraÍ acima de lOeC, e com tempo não chuvoso.
A distribuição da Massa de Concreto deve ser feita por máquinas acúadoras.
Caso ocorram inegularidades na superlicie da camada, estas deverão ser

sanadas pela adição manual de massa Asllíltica, sendo esse espalhamento efetuado por
meio de anciúos e rodos meálicos.

Apos a distribuição do Concreto Asfáltico tem início a compressão. Como regra
geral, a temperatura de compactação é a mais elevada que a mistura AsfálÍica possa
supoítar, temperatura essa fixada experimentalmente para cada caso.

A rolagem com rolos de pneus de pressão variável é iniciada com baixa pressão,
a qual será aumentada à medida que a mistuÍa for sendo compactada, e,
consequentemente, suportar pressões mais elevadas.

A compressão sená iniciada pelos bordos, longitudinalmente continuando em
direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressão
deve começar sempre do ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo deve
ser recoberta, na seguinte, de, pelo menos, a metade da largura rolada. Em qualquer
caso, a operação de rolagem perdwani até o momento em que seja atingida a
compressão especifi cada.

Durante a compactação não seÍão permitidas mudanças de direção e inversões
bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-
rolado. As rodas do rolo meüálico deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a
evitar a aderência da mistura e as rodas do rolo pneumático deverâo, no início da
rolagem, ser levemente untadas com óleo queimado, com a mesma finalidade.

TEMPERATURA DO CIMENTO ASFALTICO
A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada

para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura
conveniente é aquela na qual o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da
faixa de 75 e 95 segundos, "Saybolt-Furol" (DNER-ME 004), indicando-se
preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos. Entretanto, a temperatura do
ligante não deve ser inferior a 107'C e nem exceder a l77oC.

TEMPERATURA DOS AGREGADOS

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de lO"C a l5'C, acima da
temperatura do ligante asfáltico, sem ultrapassar 177"C.

Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem tráfego até o seu
completo resfriamento.

(rD^x§oo No§s^6a.rÉ

Govêrno de Crateús - Secretaria Municipal de lnfraêstrutura e Serviços Públicos I Rua Manoel
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EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Será instalada uma placa alusiva à obra com dimensões 3,60 x 1,80 m. Esta
deverá ser em chapa de zinco fixada em linhas de madeira e estar de acordo com
programa de financiamento, no caso recurso municipal.

LIMPEZA DE PISO EM ÀREA URBANIZADA _ SEINFRA I COD. C3447

Deverá ser feito a varrição das vias antes da aplicação da emulsão asfáltica para
possibilitar a aderência da emulsão.

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO - SEINFRA I CÓD. C4992 E CÓD.

Todos os equipamentos devem ser mobilizados e desmobilizados por conta
da Contratada e devem ser cuidadosamente examinados pela Fiscalização, devendo a
primeira receber a aprovação, sem a qual não será dada ordem de serviço. O
Equipamento Mínimo é o fixado no Contrato. O tajeto de mobilização é de Fortaleza
aos trechos da obra, sendo o de desmobilização o contriário deste, ambos com a mesma
distância.

Os equipamentos a serem utilizados serão:
- Vibro Acúadora de asfalto;
- Rolo Compactador de Pneus;
- Rolo Compactador de liso;

PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA VIARIO
Neste item estão os serviços pintura de ligação e pavimentaçÍio com CBUQ em

apenas 0l (uma) camada, com espessura de 5,5 cm sobre a pavimentação em pedra
tosca existente.

PINTURA DE LIGACAO - SICRO I COD. 4011353

Após a varrição e a recuperação do Pavimento em Pedra Tosca aplica-se o
ligante asfáltico adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na quantidade
certa e de maneira mais uniforme. O ligante asfáltico não deve ser distribuído quando
a temperatura ambiente estiver abaixo de l0'C, ou em dias de chuva, quando esta estiver
eminente ou quando a superÍicie a ser pintada apresentar qualquer sinal de excesso de

umidade. A temperatura de aplicação do ligante asfáltico deve ser fixada para cada tipo
de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. Deve ser escolhida a

temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A faixa de

Governo de Crateús - Secíetaria Municípal de lnfraestrutura e Serviços Públicos I Rua Manoel
Augustinho, ne 544 - São Vicente - Crateús - CÊ - CÊP 6370G300

E-mail: infraestrutura@crateus.ce.gov.br
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viscosidade recomendada para espalhamento é de 30 a ó0 segundos Saybolt-Furol para
AD, EA e CAP.

Deve-se pintar a pista inteira em um mesmo tumo de trabalho e deixáJa fechada
ao tnânsito. Quando isto não for possível, trabalhar-se-á em meia pista, fazendo-se a
pintura da adjacente, quando a primeira meia-pista for aberta ao úânsito. Logo que
possível dever-se-á executar a camada asfáltica sobre a superficie pintada.

A fim de evitar a superposição ou excesso nos pontos inicial e final das
aplicações, devem-se colocar faixas de papel impermeável úansversalmente, na pista,
de modo que o início e o término da aplicação do material betuminoso situem-se sobre
essas faixas, as quais são, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante
asfáltico deve ser imediatamente corrigida.

A uniformidade depende do equipamento empregado na distribuição. Ao se

iniciar o serviço, deve ser realizada uma descarga de 15 a 30 segundos, para que se
possa controlar a uniformidade de distribuição. Esta descarga pode ser feita fora da
pista, ou na própria pista, quando o cano distribuidor estiver dotado de uma calha
colocada abaixo da barra distribuidora, para recolher o ligante asfáltico.

Após aplicação do ligante deve ser esperado o escoamento da água e evaporação
em decorrência da ruptuÍa.

O ligante deverá ser transportado diretamente do fornecedor para a obra,
portanto existe somente o transporte local com a distiincia do transporte da flíbrica de
emulsões até a obra.

O consumo de emulsão é de I ,0 L ou I,0 kg por metro quadrado de pista por se
tratar de base em pedra tosca.

EMULSÃO ASFÁLTICA RR I C _ SEINFRA/ANP ]23I 9

Deverá ser empregado a emulsão asfáltica RR I C.

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM CAMTNHÃO
TANQUE DISTRIBUIDOR - RODOVIA PAVIMENTADA _ SICRO 59T4622

O item em questiio é utilizado para transporte do ligante de Fortaleza para os
tÍechos da obra, através do caminhão tanque distribuidor.

CONCRETO ASFÁLTICO - FAIXA C. AREIA E BRITA COMERCIAIS _
srcRo 40r 1463

A execuçâo do serviço começa com a preparação do solo, que deve estar limpo
e liwe de detritos. Em seguida sení feita uma regularização do terreno com uma camada
de base, que pode ser compostâ por um material granular, como brita graduada ou solo-
cimento.

Após a regularização, será feita a aplicação da camada de CBUQ, que é

transportada em caminhões basculantes a partir da usina de asfalto até o local da obra.
Para a aplicação do CBUQ, será utilizado o espargidor, para uma distribuição do asfalto
de forma uniforme sobre a base.

Logo após a aplicação do asfalto, será feita a compactação da camada de CBUQ
com rolo compactador übratório, para a compactação do asfalto de forma homogênea
e redução da porosidade da camada.

Governo de CÍateús - Secretaria Municipal de lnfrãêstruturâ e Serviços Públicos I Rua Manoel
Augustinho, n! S4 - São Vicente - Crateús - CE - CEP 6370G300

E-mail: inf raestÍutura@crateus.ce.gov,br
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MATERIAL BETLIMINOSO _ SEINFRA/ANP I0798
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Deverá ser empregado o CAP Classificados por Penetração: CAP-501'10.

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COITI CEVWHÃO
TANQUE DISTRIBUIDOR - RODOVIA PAVIMENTADA _ SICRO 5914622

O item em questão é utilizado para transporte do Cimento Asfáltico de Petróleo
(CAP) de Fortaleza para a usina em Crateüs, através do caminhão tanque distribuidor.

0 transporte da mistura seÉ da seguinte forma: Transporte com caminhão
basculante de 14 m'em rodovia pavimentada medido em Toneladas multiplicado por
Quilômetros.

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL _ SEINFRA I CÓD.
c0836

A sarjeta de concreto será executada da seguinte forma: seni feito o
rejuntamento nos bordos do pavimento e será aplicado uma camada de argamassa de
cimento, areia grossa e brita, com espessura de 0,055 m e largura de 0,30m, para
facilitar o escoamento das águas pluviais. O acabamento será sarrafeado e desempolado.

PINTURA DE FAIXA COM TINTA ACRIL1CA _ ESPESSURA DE 0,4 MM
- slcRo 5213400

A sinalização horizontal é realizada através de marcações no pavimento, cuja
função é regulamentar, advertir ou indicar aos usuários da via, quer sejam condutores
de veículos ou pedestres, de forma a tomar mais eficiente e segura a operação da mesma.

Faixas de Retenção: contínuas, na cor branc4 com largura (t) de 0,40 m. Nos
cruzamentos deverão ser locadas a 1,00m da via a ser cruzada. O comprimento dessa
faixa será considerada a metade da largura da via.
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Governo de Crateús - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos I Rua Manoel
Augustinho, ne 544 - São Vicente - Crateús - CE - CEP 6370G30O
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TRANSPORTE COM CAMINHÃO EESCULENTE DE I4M'- RODOVIA
PAVIMENTADA _ SICRO 5915321
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PINTURA DE FAIXA TERMOPLÁSTICO POR ASPERSÃO _ ESPESSURA
DE I.5 MM _ SICRO 5213408

Entende-se por marcações no pavimento o conjunto de sinais constituídos de

linhas, marcações, símbolos ou legendas, em tipos e cores diversos, apostos ao

pavimento da via.

Com relação à sinalização horizontal projetada foram adotados os seguintes

padrões:

Liúas de Divisão de Fluxos de Sentidos Opostos: tracejadas, na cor amarel4

com largura (t) de 0,l0 m, em segnentos (e) de 2,00 m de comprimento, espaçados (t)

de 2,00 m, vide figura que segue:
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Inscrições no pavimento - PARE: cor branca, com altura de 2,00 m. A inscrição
do pare devená ser posicionada conforme esquema abaixo:

Governo de Crateús - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos I Rua Manoel
Augustinho, ne 544 - São Vicente - Crateús - CE - CEP 6370G30O

E-mail: infraestrutura@crateus.ce.gov.br
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Com relação as faixas duplas têm sua extensão em 15 metros e se encontram

conectadas as faixas de retenções. Assim como mostra nas pranchas do projeto.

PLACA DE REGULAMENTAÇAO EM AÇO D:0,60 M _ PELICULA
RETRORREFLETIVA TIPO I + SI _ FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÀO

- stcRo 5213440

A sinalização vertical é realizada através dos sinais de trânsito, cuja finalidade
essencial é transmitir na via pública normas especificas, mediante simbolos e legendas
padronizadas, com o objetivo de advertir (sinais de advertência), regulamentar (sinais
de regulamentação) e indicar (sinais de indicação) a forma correta e segura para a
movimentação de veículos e pedesfes.

Serâo instaladas placas em coluna simples conforme figura abaixo:

O afastamento lateral das placas, medido entre a borda lateral da mesma e da
pista, deve ser, no mínimo, de 0,30 metros para trechos retos da via, e 0,40 metros nos
trechos em curva.

p/ tÍechos retos: > 0,30m

- p/ trechoG €m curvâ: > 0.40m

p/ trechos retos: > 0,30m
p/ hechos em cuÍve: > 0,40m

A regra geral de posicionamento das placas de sinalização, consiste em colocá-
las no lado direito da via no sentido do fluxo de tráfego que devem regulamentar.

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um
ângulo de 93" a 95' em relação ao sentido do fluxo de tráfego, voltadas para o lado
extemo da via. Esta inclinação tem por objetivos asseguirÍ boa visibilidade e leitura
dos sinais, evitando o reflexo especular que pode ocorrer com a incidência de faróis de
veículos ou de raios solares sobre a placa.

Governo de Crateús - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos I Rua Manoel
Augustinho, ne 944 - São Mcente - Crateús - CE - CEP 63700-300

E-mail: infraestrutura@cÍateus.ce.gov.br
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Parada Obrigatória (R-l): Regulamenta a obrigatoriedade de parada do veículo
antes de cruzar ou entrar numa via.

O sinal R-l deve ser posicionado de maneira a ser visualizado somente pelo
fluxo que deva obedecer à determinaçâo de Parada Obrigatória.

Será colocado isoladamente de outros sinais, para que ressaltem seu caráter
imperativo e sua importância para a seguÍança do tráfego.

Em especial o posicionamento da placa de Pare deve ser feito conforme a figura
abaixo.

PLACA DE ADVERTENCIA EM AÇO D=0,60 M _ PELICULA
RETRORREFLETIVA TIPO I + SI _ FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO

- SICRO 5213464

Já com relação as placas de velocidade m:íxima permitida e a de passagem
sinalizada de escolares, seguem com seus detalhamentos conforme são demonstrados
nas pranchas de projeto. Além delas, a faixa de pedestÍe também se encontra
demonstrada nas pranchas de projeto.

Governo de Crateús - sêcretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos I Rua Manoel
Augustinho, ne 544 - São Vicente - Crateús - CE - CEP 6370G300

E-mail; infraestrutura@crateus.ce.gov.br
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SUPORTE METALICO GALVANIZADO PA ADE
ADVERTÊNCIA OU REGULAMENTAÇÃO _ LADO OU DIÂMETRO DE

0,60 M - FORNECTMENTO E IMPLANTAÇÀO - STCRO 5213863

Deverá ser fomecido de materiais, mão de obrq equipamentos ou outros
recursos utilizados pela exgcutante para o fomecimento e instalação de suportes de aço-

O suporte de implantação deverá ser de ferro galvanizado a fogo para proteção contra
corrosâo. As dimensões dos suportes devem atender as dimensões previstas no projeto.

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

Crateus-CE, outubro de 2025.
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Governo de crateús - secretaria Municipal de lnfraestrutura e serviços Públicos I Rua Manoel
Augustinho, ne 544 - São Vicente - Crateús - CE - CEP 637OG300

E-mail: infraestrutura@crateus.ce.gov.br

A Contratada fica obrigada a dar andamento conveniente às obras, mantendo no

local dos serviços e a frente dos mesmos, de forma efetiva e eficiente, um engeúeiro e
Encanegado ou Mestre de obras residente devidamente credenciado. A medição deste

serviço seni realizada de acordo com o cronograma físico financeiro e a porcentagem

do andamento da obra.


